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SECRl:TARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRA1TIIO TRfBUT ÁRIO
Conselho de Recursos Tributários;~ 4a Câmara de Julgamento

, ,RESOLUÇÃO N!!: Q3i/2016

12ª SESSÃOORDINÁItIA EM: 19/08/2016 ,< "

PROCESSODE ItECURSO N!! 1/1210/2014 - AUTO DE INFRAÇÃO N!! 2/201400873

RECORRENTE: LANLlNK INFORMÁTICA LTDA,

RECORRIDO: CÉLULA DEJULGAMENTO DE lªJi\JS,TÂNCIA,'. ,',

RELATOR: CONS, RODRIGO PORTELAOLlVEIRÀ .
"~O,

V .v;;~'. "

EMENTA: íêMS',;- REME'SSA DE MERCADORIA COM DocUMENtO
FISCAL INIDÔNlo -O'ESTAQUE INCORRETO DA ALíQUOtA DO ICMS
- PRODUTO 1I\llpORTADb - DEStACADO 12% QUANDO O CORREtO
SERIA 4% - IMPROCEDENTE.

. ,",.,. '.-,.,

1. O Docume~~.o."fiscal, objeto do processo, foi co'nsiderado

inidôneo devido à alíquota do ICMS ter sido incorretamente

destacada pelo Autuado. Por se tratar de produto importado, deveria
1 ,-o

ter sido destacado o percentual de 4%, todavia, foi destacado o

percentual de 12% (Resolução 13/2014 do Senado Federal).. •.. -, - ;~.

2. O Artigo n.º 60, 99 3º e 4Q, do RICMS, define que quan'do houver

destérc~lfêa rTl.aior dojCMS que o exigível permite-se o crédito no

limite do valor COrrE!to,e quando o ICMS for destacado a mer10r do

que o exigíve!~()contribuinte deverá se creditar do valor destacado.

3. Improcedênci~"daação fiscal, devendo ser declarado idôneo o

documento fisc~l, yrilà v~zque não houve violação ao art. n.Q 131 do

Dec. 24.569/97: ':e' .•..
. ".~. .;,., ~ .!''";!+''

4. Reexame ,Nece~sário Conhecido e improvido, mantendo a

décisão de 1ª Instância. Decisão em consonância com o

entendime~~0;d().repr'esentante da Douta Procuradoria Geral do

Estado.

o 1 - R ELA T Ó RIO
",-- ••••• 0<

- "r'~'

',' ',; , .., I(\-

Trata-se de auto de infraçã'pJ*vfado,sob o fundamento de qUe a LÀNlINK
INFORMÁTICA LTDA., transferia mercaddria~ '~'~ra:Jceará com documento fiscal inidôneo,

:',_ ",_. o •••••

com a base de cálculo no valor de R$ 287.758,88;,sbb ó seguinte relato da infração:
: ," ," r' ~

"REMETER MERCADORIA COM DOCUMENTO FISCAL INiDÔNEO.

A AUTUADA TRANSFERIA MERCÂO.bRIAS PARA O CE POR MEIO DOS DANFES N.S

721, 722, 723, 724 E 725,' Tdbós'ébM ALíQUOTA DE 12%. APÓS CONFERENCIA
• 1 }' . ,

FíSICA DAS MESMAS, 'CONSTATAMOS SE TRATAR DE PRODUTOS IMPORTADOS DO
\ '~ .~.... ','- ',;~

EXTERIOR, CONFORME FOTOS DAS ETIQUETAS (ANEXAS). A ALÍQUOTA PARA At-

" . • , '",' 1
PROCESSODERECURSON. 1/1210/2014- AUTO DE INFR~~ÃO N.1/201400873 ~ Relator Conselheiro Rodrlgo Portela Oliveira



,.. t

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIYÔ TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários-4aCâmara de Julgamento

OPERA'ÇÃO CITADA SERIA DE 4%:;15~~ACORDÓ COM A RESOLUÇÃO 13/2012 DO

SENADO FEDERAL. ISTO POSTO L.~:Vkkr0os O AI. /I
,".' ':"-;,~" "(.

, 0 ••

. . '~- o'.

A Autuada impugnoU o "fêitá," tempestivamente (fls. 40 a 42), onde

argumenta, em síntese, que não é.todôerro d~preenchiliiento quê torna o documento

fiscal inidôneo; que para isso teria que impedira correta identificação dos elementos da

operação, Como a descrição da m~êrb~dori'a;séáivalor ou destinatário; q'ue a simples

referência à alíquota de 12% não tem o condão de'transformar em inidôneo o documento

fiscal; que a alíquota do imposto não está contemplad'a nas hipóteses previstas do art. 131

do RICMS; e que não foi respeitado o Art. n.Q':i3'l,'9;1º>,do RICMS, uma vez qué não foi dada

a oportunidade para a correção do erro.' """":'
./{,\.,', .....

o lançamento tributário foi.jÚlgado improcedente na 1ª Instância

Administrativa, uma vez que o julgado singui~:r:e~t~rideu que a entrada de mercadoria em

nosso Estado, acobertada com nota, fiscal c6:tri:://destaque incorreto do ICMS, trará cOmo

consequência a necessidade do destinatário observar o disposto no art. 60, 99 3º e 4 º do

RICMS, onde quando houver destaq~~:a'niaior~:d,b ICMS do ;que o exigível permite~se o ,;I
creditamento no limite do valor corr,eto, e,quando o ICMS fôr déstacado a menor do que o,~_<..~' .~I\l ,.,'. ~,

exigível o contribuinte deverá se creditardo,valordestacado.
-' "" ..,..•. ,.,,- '.;.,~

. , ,
o processo foi submetido' ao Reexame Necessário, em razão da

';.' . < ;~/~~ '.
improcedência pelo juízo singular, em obserVârícià;<30,que dispõe os arts. n.º 33, li, e 104,

• <. ~.I'~. _,.,... ' _'

93.º, I, da Lei n.º 15.614/2014 . .

Desta forma, intimada da decisãcvde 1º grau, a Autuada não interpôs
• ." ~ ~A~

recurso ordinário, somente se manifestou' solicitando a intimação do patrono da Autuada

para que possa comparecer à sessão de julga~ê'~to;e apresentar sustentação oral.-.-' ,.-:'. ..;'.'~" .

. l,.,"

.,,..~h .,~ . ;,-~~I,,~' ~"4. .

A Consultoria TribU1:ária,.átra'vé~';do parecer de n.º 156/2016, manifestou-
-'-~.. ' . " -' '" " , ,,' .' ,

se pelo conhecimento do Recurso V.o1untá(io, ':legando-lhe provimento, a fim de que seja

mantida a decisão condenatória de impr~cédênc;ia;~PJPferida na instância singular. ~, ,
.• :...:; . ,,' ~,.:,..,. ,., .,~~".-~-:~,(',\ .

, Encaminhado os autos a \;d,9:~.!a,:fr9c~uradoriado EStàdo, esta adotou o
parecer da assessoria tributária, conforme fls.6td6 processo.

'. ':;::~!':~:.',; , ',"

~..
. ' .... ' "

E o relatório.

-.:!' ; ."<.

P~OCESSO DE ~ECU~SO Ne 1/1210/2014- Auro' DE INFRAÇÃO' Ni1/l0l'400813'': Relator Conselheiro Rodrlgo Portela Oliveira
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SECRETARIA DA FAZENDA,DOESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO AÓMiN'ISTRA TI'\ÍO';TRIBUT ÁRIO
Conselho de Recursos Tr'ibutário,s _48 Câmara de Julgamento, '

"-,::"

o 2 - VO TO o O R EL A T O R

' .... '
.~1' _. I

De acordo com o relato ,~'aCih1'áJtrata-se de Auto de Infração, onde a

Autuada, teria transferido mercadoriél acompanhada dos DANFES n.Q's 721, 722, 723,724 e

725 com a alíquota destacada de: 12%, ,Jbdavia,-por se tratar de produto de origem~ - '",' ' .

importada, conforme resolução do Senado,,Fe~eréÍln.Q 13/2012, a alíquota correta seria de
. ;..;

4%. v
; '1. i< •

Ao perceber tal divergência, o fiscal,a'utlJante considerou cO'mo inidône'o o
'::'1': ". . ':.;.

documento fiscal, aplicando a penalidade do'Ari: 1.23;:111,A da Lei n.Q 12.670/96.
i;: I ~.t.::<., " ~

Inicialmente, é importante dest'àcâl;~~ue airnpugnante pede a nulidade do

Auto com base no Art. 831, ~ 1º do RICMS, por não ter sido dada a oportunidade de corrigir
".' , '-~" ,

a irregularidade.
':'~'l

Porém, o Art. 84, ~9Q.da:Je'i;::J5'.614/14, estabelece que quando puder

decidir no mérito a favor da parte a quer.n.àp;~~~i~~, a autoridade julgadora não pronunciará
, \.',"

a nulidade. .

Art. 84. As irregularidades~u_~missões,'passíveis de correção hão serão declaradas; ,. o,.,:, ";" '; ;. , .:.~.;. -' - .

nulas. "
. ,. .~.' t' ." ~:!':. ~",::

.,- ~
-}:;t.r~~:',':".-r;,_:,:,:~,~::~

~ 9QQuando puder decidir no rnêrltq.~{fáv6r:dâ parte a quem aproveite, a autoridade
.. ~":'::;:,;.'; ; .•..J'.:~>"fl

julgadora não pronunciará a nulida'de'.,>,,:"
, .;:r..". ~ :.4",;:'",,1

,i.

Desta forma, deixo de ap~eciar:~ ri~lidade arguida por se tratar de matéria

com decisões reiteradas de mérito na presenr~,'4ª.;<:â~marade Julgamento.
; .,~:~.;"f'," :'..:

Após a análise do pr,"es~'l1té,Áuto: de Infração, verifica-se qüe, no méi"ito,
f ',." ~:~.~::

não m~rece prosperar. "':/ ,>. ~ '

Art. 1º A alíquota do Imposto sobr!'!,Qp,é,~~,çõesRelativasà Circulaçãode Mercadorias
. . " ~.' ,-' '.'

e sobre Prestação de serviç~s ,d,~,;Tr?~~porte Interestadual e Intermunicipal e der
~ :. iI '

, . 3
PROCESSODE RECURSON! 1/l210/Z01~ AUTO DE INFRAÇÃO N!1/Z01~873 - Relator Conselheiro Rodrigo Portela Oliveira í
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ÉSTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRA TIVOTRIBUT ÁRIO

Conselho de Recursos Tributátlós~:4ap~mara de Julgamento,
". ~'i; .:~ ':,~' ' •..

, , ' , _ ,,,::.~I;:/~;j;~:<!:l::. ::. .'
Comunicação (ICMS), nas operações' interestaduais com bens e mercadorias

importados do exterior, será de 4% (qÚàtro por cento).
9 12 O disposto neste artigo aplica-seélos:bense mercad6ria's importados do exteriot

qUê,após seu desembaraço adlJane.iro:.•...

I - não tenham sido submetidos ~j~~úé!i;o de industrialização;

11 - ainda que submetidos a qualquer:processo de transfotfnaç'ao, benefiCiamento,

montagem, acondicloh'amentoj' /.reacondiCionamento, renovaçao ou

recondiCionamento, resultem émmEõ!rcéldoriasou bens com Conteúdo de Importação~ -' ;' ..

superior a 40% (quarentâp6'r'cento).:"," ".
9 22 O Conteúdo de Impo~taçã~ a q'8e~s~,:refereo inCiso II do 9 12 é o percentual

correspondente ao quoci'ente e~'fré:ó~é'lor';'da "parcela impottada do exte'rior é o
:\,' ",:~>.~"'-:- :.-~;,:.:.~: ',0'

valor total da operação de saída;inteú:esiiW'Jalda mercadoria ou bem.
o ,'- .••••••• .;:

9 32 O Conselho NaCionalde Política Fa'ze'bdária(Confaz) poderá baixar normas para
~ '"f;- ' ..!:'" -,•

fins de definição dos critérios e proce:din,entos a serem observados no processo dê. .-:'l.., .... ,-,.,';-. _-

Certificação de Conteúdo de Importaçãó(CCI)., . ',: ..,. -~. -' ',.

942 O disposto nos 99 12 e 22 nãos~':aplicá:
I - aos bens e mercadorias importaâôs;áêi exterior que não tenham similar naCional,a

~: C',_ ..-,?: ...

serem definidos em Iista,a ser.editada.pelo Conselho de Ministros da Câmara de
'./. '; •• '- ',!d; ".-. f,,'

Comércio Exterior (CamE!x)paTélos fins qésta Resolução;,I ,~.'.;".'.,..:v, 'r ,'c ',.' ••..• :; c:. ~ ,I,... "

11 - aos bens produzidos em conformidade com os processos produtivos básicos de
t:";,~, f L' ", > / "',

que tratam o Detreto-Lel.n~ ~88, d~;28 de fevereiro de 1967, e as Leis ri2s 8.248, de

23 de outubro de 1991, 8.381,de 3~'CJe"d~z~mbrode 1991, 10.176, de 11 de janeiro
" A." ".,,',: ~f":" ""','

de 2001, e 11.484, de 31 de máib:~~,298.7: ~f

~:t~;'('r;~:$;j~"L: .
Observa-sei assim, que no pré'$~rlJe,çaso o Contribuinte não observou o

. .: ..>;, :, ~';., "':4'1-:" ; ," , "'-
disposto no texto da Resolução do Senado Federalden.º 13/2012, todavia, não podemos

entender que é o caso de declarar inidôneo o doeu'mento fiscal em apreço.
,70:':';" .. "

... ,~~.~.,X:' '.>~. '".:.." .,'.:, ~,~:,.~:', ,,:

Isto porque, o próprio RegUJáihentd do ICMS, nó art. 131 estabelece

quando se considera inidôneo o docume~t'g~iil~al, e não vislumbramos Ser o Caso de
aplicação de seu capte ou incisos. ... . "" :..1"

t,:,;'t.,',~ :_/.,

Na verdade o próp~k),D'i~ret~~'.nJ,~:24.569/97 possui previsão expressa de

como o contribuinte deve proceder em;tásoscomoeste. É o caso do artigo n.º 60, 99 3º e
'~..' '. ' ••• ''':~' t '; ••• "

4º, dispõe que quando o imposto for déstac'ago;á':rn~ipr no documento fiscal que o exigível
'''"'-$.:::,:,,-- .,;-,,~,',..t' >:',:, '.. ,,-

na forma da lei, deve-se aproveitar o crédi~o:~o ..Iimite~ do valor correto para a operação; e
.. 1.:" .•• ,.'''''''.: ..•. :;

quando o imposto for destacado a menor no'&)2úrTientofiscal, deve o contribuinte creditat-
, ':",f"""",'\:':" ~,~'f'.

se do valor destacado. . .. ,'." ......
, .~

::,,~!+ . \;-',
, i.."~"'" _. . ,

Art. 60. Para fins de compensação ~q)~:IY)$ devido, constitui crédito fiscal o valor dOI

imposto relativo: . .':.' '; ,
-, ",. ' 4

PROCESSO DE RECURSO N' 1/1210/2014- AUTO ,DE INFRAÇÃO N' 'I2?14qDS?3 - Relator Conselheiro Rodrlgo Portela Oliveira
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É como VOTO.

. ' Ji
r 'o:; ""f .• ) \

\..: ,'~ ~)"
«"o' ,~/, ,~" . •

SECRETARIA DAFA2:ENDADO'ESTADO DO CEARA
CONTENCIOS"Ô ADMINISTR1\TiVOTRIBUT ÁRIO

Conselho de Recursos Tributários • 4~cãinarll de Júlgamerito .

'~,:~:~~I~:.Di.:S;,
'. '~'.'f,,~.{r/\~{;~;~':..t~~'i,

~ 3Q Quando o imposto destacado:'nó'.diJé'u'mentofiscal fór maior que o exigível na

forma da lei, ó .seu aproveitamento coma cré~ito terá pôr limite o valor correto.

~ 4Q Nà hipótese de o imposto destacadó ,no documento fiscal, ser menor do que o
.. -: ..;"'",

devido, o contribuinte deverá crédiÚjf~se do valor do imposto destacada no

documento fiscal e'adotar osproce'dihi~ntos previstos M artig'ó 174.
• < ••

Com isso, deve~se,observªr ,0 c9ptribuinte que receber amercàdória no

Estado ddCeara, oque dispõe Ó art. 60 do RICIVIS; não sendo o casO de' não aproveitar o

documento fiscal quesimplesmenteQestacou'ae:'fp6na irregular o ICMS da operação.
': :. f" • -.' ~:'.• " ': \.:: ',.:

• : ': ;.~'.~,.,j "-. '. (~'

/' "" 'i, . " ~- ,"?,.' ;'"' ;. ,

Ressalta-se, por fim, que 'óH()tu~~n:t~fiscal deve ser preenchido de forma

que possibilite ao Agente do Fisco verificaras iHfo;i~rnações prestadas tais como a mercadoria
:,,':,:' .. :"' .-"

transportada, bem como o emitente do docurP,entq;~:'destinatário do produto, cálculo do

imposto, entre outros requisitos, e nos DANFÉSeri,"'~a~sa verifica:..se O preenchimento dos''''' >.'1 "
campos especificados no art. 170 do RICMS.

Portanto, não resta qualquer,qÚ.vida quanto à improcedência do presente

auto de infração, não ~odendo ser consid~r~dd~i~'iciôneo os documentos fiscais referidos.

. ,/)", •. _; .i.: :.

Diante do acirilaexposto~ VOTO para que se conheça da Reexame

Necessário, para negar-lhe provim,ent~:.' ê'OI)'fi~~:émdo a decisão de 1ª instância de

improcedência da Autuação, confornié"ci" p'ârec'ér':d~;:p'rbcuradoria do Estado.
~ _, " •. ' ~ ' ." .• h , .~ .•

" .'f~'?'~)"rI\~.;:;;;b.:'>'i"
',. ))jii2;'~':':;ê:{"}

.:".~~~!\~"'

03 - DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os.preiê'ntes ádtos, em que é recorrente a LANlINK
~, "

INFORMÁTICA LTDA. e recorrida a ;Célula d~ Julgamento da 1ª Instância: "Resolvem os

membros da 4ª Câmara de Julgamento ':dc).':Cpnselho de Recursos TributáriOs, por

unanimidade de votos, conhecer dÔReexa(h~:':necessário, negar-lhe provimento, para

confirmar a decisão singular recorrid~"q:'ue foi -pêla",'I~pROCEDÊNCIA da acusação fiscal, nos

termos do voto do Conselheiro Relator e deats;>'rdo/c'OM'o'Parecer da Assessoria Processual

Tributária, adotado pelo representante da )'r6çuraqhr',ia Geral do Estado. Esteve presente
~.. ". , ,..•._ 'I

para sustentação oral, o representante legal d~r~~~ê'8Úiâa, Dr. Schubert de Farias Machado.

Também presente, em companhia do ilustre 'a~v,ogado, a acadêmica de Direito, Alaide

Linhares Carlos." ,;}:: ' f2-,'
PROCESSODERECURSON' 1/1210/l014- AUTO DEINFRAÇÃONO'1/2oi4OÓ873 - Relator Conselheiro Rodrlg'o pártela O'livelra
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSOADMINISlRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursôs:tribútários.~4aCâ.mara de Julgamento
-.. - ~:. L;-' 0'-" •

i~;f~~",,:.é':r;};~;;~"'-.'~".'
49 CÂMARA DE JULGAMENTOÓOêoNSELHO DE REC. TRiBUTÁkiOS" em Fortaleza,

e 2016, "'.X" ,., ;.. '.', ,"

. ..i" '':c~'' '. ," i' ; .
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